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MENSAGEM No 777 i GP i2021

Excelentíssimo Senhor presidente,

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

l- Suplementares, os
orçamentária;

--- T

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luis Eduardc Schincaglia
Presidente da Câmara Legislativa Ít/lunicipal

Encaminhamos.-para apreclação e deliberação dessa digna Câmara, oprojeto de lei n' 3006/Gp l2o2j , que dispõe sobre a ábertura de c-redito adicionalsuplementar proveniente de superávit financeiro, no valor de R$ 7.736.g61 .66 (sete
milhoes. setecentos e trinta e seis mil. novecentos e sessenta e um reais e sessenta eseis centavos), nas unidades orçamentárias: secÍetaria Municipal de Administração
Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF, secretaria de Gabinete do prefeito - sEGAp
secretaria Municipal de lnfraestrutura. Agricultura e Meio Ambiente - sEMINFRAM

considerando a soricitação da secretaria Municipal de Adminrstração.
Planejamento e Fazenda. através cia cômunicaçâo lnterna no sílsEMApLANF/2021

considerando que o superávit financeiro apurado em baranço patrimoniar,fonte de recursos - 03.00 - Recursos do tesouro - Exercícios Anterioràs. ' 
acobertará

\/ 'r:.?es.as com a aquisição de veiculo, equipamentos e materiais permanentes, mídiairstitucional, reforma e ampliaçác de bens imóveis. folha de pagãmento, u-in.u,.no,
arsfálticos.

considerando que. o valor contribuirá para investimentos em ações de
desenvolvimento da infraestrutura municipal. valoiização oo patrúoÃià, -àpoio 

e
divulgação dos trabalhos realizados pela prefeitura e despesas com folha de pagamento
das secretarias strpracitadas.

. Referido projeto de le! é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo
Municipal uma vez que se trata de.matéÍia orçamentária, havendo de ser apàciaào pera
Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Oigânica Municípal.

As operaçôes de abertura de crédito adicional especial e suprementar estão
previstas na Lei Federal n.4.320164. de '17 de março de 1g64, que estatui normas gerais
de direito financeiro, sendo que no particular, reza oartigo 41 , I e ll:

Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em:

destinados a reforço de dotação
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ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja

dotação orçamentária esPecífi ca:

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaçáo pertinente à matéria

corroboram a realizaçâo da operação em exame. não havendo, portanto. qualquer óbice à

sua efetivação, desdé que observádas as regras específicas inerentes aos procedimentos

desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também

aplicávers ao caso em tela, senáo vejamos:

Art. 43. A abertura de créciitos suplementares e especiais depende

da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e

será precedida de exposição justiÍicativa'

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim dêste artigo' desde que

náo comPrometidos:

I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial dga
exercício anterior;

ll - Os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial or'' total de dotaçÕes

árçamentárias ou cie créditos adicionais, autorizados em Lei

oar1.43conÍereodevidcsupedâneolegalparaaaberturadecrédilos
aclicionais suplementares e especiais.

Peloexposto,submetemosàapreciaçãodeVossasExcelênciasopresente
Projeto cie Lei. nos t"r.ot Jo arl. 62 da Lei Oigânica Municipal' a fim de que seja

analisado. discutidc u 
"prou"ãÀ 

em regime de urgéncia. decor!'ente da necessidade de

regulamentação da matéria em exame.

Gabinete do Prefeito. iaru/RO, 19 de janeiro de 2O21

Atenciosarnente

JEVERSON LUIZ DE LIMA
Prefeito em Exercicio

Rua Ralmundo Cantanhede 1080 - Setor 02 - iãíulRo CEP: 76 890-000

contàlo 1Os1 aszt-1384 - Site wwvv.jaru.ro gov'br- CNPJ 04 279 238/000í-5E

DocumentoassinêdoeletronicamenteporJEVERSONLUlZDELlMA'Prefeitoêmexercício'em:in ,izozl às 18:54. horário de lrrriRo. com fulcro no art' i4 da q:::i-':i'p-i:lli-'ll1 : i r!

,rensâgem;77dÉ1El01/202lassrnadonaforÍnadaLeiComplementa'n"16/2020(lD:384079êCRC:F6249964)
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI N" 3OO6/GP/2021

Autoriza o PodeÍ Executivo abrir no orçamento vigente
crédito adicional suplementar proveniente de superávit
financeiro, nas Unidades Orçamentárias: Secrelaria
Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda -

SEMAPLANF, Secretaria de Gabinete do Prefeito -
SEGAP, Secretaria Municipal de lnfraestrutura.
Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe confere a art.34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e eu sanciono
a seguinte

LEI

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente,
crédito adicional suplementar proveniente de superávit financeiro na importância R$
7.736.961 .66 (sete milhoes, setêcentos e trinta e seis mil, novecentos e sessenta e um
reais e sessenta e seis centavos) nas unidades orçamentárias a seguir, de acordo com o
art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária Anual (Leí no 2743. de 23 de outubro dê
"020) distribuidos a seguinte dotação:

Suplementação (+): R$ 7.736.961,66

02 - Poder Executivo
02.04 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04J122.0007 .2046.0000 - Manutençáo SEMAPLAN F
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente R$ 300.000.00
F.R.: 03 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

02 - Poder Executivo
02.04 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04.122.0007.2049.0000 - Folha de Pagamênto Administraçáo Geral
3.í.90.11 - Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 1.740.579.39
F.R.: 03 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores
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02 - Poder Executivo
02.04 - secretaria trilunicipal de Administração, Planejamento e Fazenca - SEMAPLANF
04.122.0007.1030.0000 - Construção. ReÍorma, Ampliação de Bens lmóveis
4.4.90.51- Obras e lnstalaçÕes R$ 1.000'000,00
F.R.: 03 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

02 - Poder Executivo
02.01 - Secretaria de Gabinete do Prefeito - SEGAP
04.122.0007.2044.0000 - Manutençâo SEGAP
3.1.90.11 - Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
FR 0300
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

R$ 400.000.00

02 - Poder Executivo
02.01 - Secretaria de Gabinete do Prefeito - SEGAP
04j22.0007.2044.0003 - Manutenção SEGAP
3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
F.R.:03 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

R$ 800.000.00

02 - Poder Executivo
02.01 - Secretaria de Gabinete do Prefeito - SEGAP
04.122.0007.2044.0000 - Manutençáo SEGAP
4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanentes
F.R. 03 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

R$ 565.732,18

02 - Poder Executivo
02.09 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM
04 122 0007.2050 0000 - Manutenção da SEMINFRAM
3.1.90.11 - Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 350.000,00
FR.0300
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

02 - Poder Executivo
02.09 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM
15.451.0003.2020.0000 - Mobilidade Urbana
4.4.90.30 - Material de Consumo R$ 2,080.650,09
F.R.: 03 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

Art. 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de superávit financeiro, fonte de recursos - 03.00 - Recursos do
Tesouro - Exercicios Anteriores - Recursos Ordinários. fonte oe recursos STN (MSC)
2 001.0000.

Superávit Financeiro: R$ 7.736.96í,66



Art. 30 - Faz paÍle desta Lei Anexo I - Memória de cálculo. rtil'-lQ§_
ptpcX.Jq/J

Aú.4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

----*

Gabinete do Prefeito. Jaru/RO 19 de janeiro de 2021

JEVERSON LUIZ DE LIMA
PreÍeito em Exercício

Rua Râimundo Can'áxhede. '1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP 76 890-000
Contato (69) 3521-1384 -Srre www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documerto assinado êletronicamente por JEVERSON LUIZ DE LtMA. Prefeito em exercicio
'1910112021 às 18:54. hoíário de JarulRO. com fulcro no art. 14 da , l
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A autenticidade deste documento pode ser coníerida no site l? l:,:,ar, ,rcil :a. i r: r: i informando o lD
384069 e o código verificadoÍ 941 E8A75.

Referência:

projeto de Lei 3OOG de lgl1'lt2121 , assrnado nâ Íorma da Lei Complementar no 16/2020 (lD: 384069 ê CRC: 941E8A75)



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAI. DE JARU

ANEXO !

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Superávit Financeiro

Fonte. Balanço Patrimonial/Extrato Bancário

Gabinete do Prefeito. JarulRO. 19 de janeiÍo 2021

JEVERSON LUIZ OE LIMA
Preferto em Exercício

Rua Rarmundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - JarulRO CEP. 76.690-000
Contato: (69) 3521-í 384 - Site. www-jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/000i-59

Documento assinado eletronicamente por JEVERSON LUIZ BE LIMA, Prefeito em exercicio. em
firc1n021 às 18:54, horáío de Jâíu/RO. com fuicro no art. 14 da Le|Çil,:-,pl-rlrrentã il iô re

F.ffi o autenticrdade desle documento pode ser conferida no site lg1gp-a-renrya lêru íag!".'br. informando o lD
tfljÍff recoze e o código venficador 183oEA2D.

Reíêrência

Fonte da
Receita

Fonte da
Receita STN

(MSG)

Disp. Financeira
2020

Restos a Pagar
2020

Superávit do
Exercício

03 00 2.00'1.0000 R$ 8.565.732.18 R$ 0.00 R$ 8.565.732,18

I
I

I I
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r-.Í;risrritas - lovestimentos Fundos - Mensal

Cliente

"sên"" 1401-X
Coôla 53183-9 PMJ FUNDO13 SALÁR|O
À.lés/anoíeteÍéncia DEZEI\,BROi202o

S.Público Automático - cNPJ: 4.288.96610001-27
Oata

3011v2020

11112i2020

2811212020

30112J2020

31112t2020

31t12t2020

V.lor Vabr lRPrri, Comp-

4.187.672.64

í_326.360.66

100.00

2.109 .12? ,',17

941.494.24

8-565.732.í8

Ouântidâdê cotâs
1 127 177 .202343

356.995.5?2395

26.914017

567.643.668133

253.495.920366

2.305 .340.277254

3.715342045

3.7'15536001

3.715575965

3. í-156CÃ27-l

1 .1U .172.77 473E

1.484.199.688755

2.051.843 356868

2.305.340 277254

2.305.UO .277254

Histórico
SALDO ANTERIOR

APLTcAÇÃo

APLTcAÇÂo

APLIcAÇÁo

APLIcAÇÂo

SALDO AfUAL

Valor IOF valcr cotâ Saldo cotas

Resumo do mês
SALDO ANTÊRIOR
APLtcAÇôÉs (*)
RESGATES (.)
RENDIMÉNÍO BRUTO (}}
\,|POSÍO DE RENDA (,)

roF G,
RENDTMEÀno LíourDo
SALDO ATUÂL =

Valor da Cota

4.187.672.64
4 371 .478,07
0.00
581.47
0.00
0.00
58,'.47
8.5ô5.732.1E

3U11t2020
alt12t2020

Rentabilidade

I
c:lzozr oszo:..,zoeoo;

ftlutzt:usa'-
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ReÍerência:

Mensagem 777 de 19/0'í/2021 assilado na íorma da Lêi complementar n. i6/2020 (lD: 3g4o7g e cRc F6249964)

A aulênticidade deste documêntc pode ser conferida no site il!::a. rr: 3

384079 e o código veriflcador F6249964
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Velor RS Saldo

Agênoa í401-X
conla corentê 53183-9 PMJ FUNDO 13 SAI"ARIO
Periodoo do e rzo2o

Clrcnte - Conta atual

Éxtrato Çontâ coÍrente

i401 99015

140" 99015

140', 99015

140' 99015

140- 99015

140'.. 99015

fia' s9015

140- 99015

140- 99015

140' S90i5

140' 99015

140-

\u...i t1zt2A2A

Lançamênlos

OL Dt
balancote movimento
2At11t2020

11t12t2020

Ag. origom

0000

140:

Lote

000t0

99015

Hktórico

000 Sa doAnterlor

11/121401 100'15-3 PMJ tTR

",1t1211A1 10016-1 PMJ RECURSOS P

11/12'1401 10256 0 PtulJ FTJNDO ESPE

11/121401 25343-X PM JARU -CIDE

11t12 1401 27469-0 P M JCFM

11112 14A1 31729-2 PM JARU -SNA

11ti214A1 42420-X PM JARU - IFM

28t121401 54441-AFUNDO M D C A

30/'Í2 1401 10015-3 PMI tTR

30,'12 140í 10016-1 PÀ.rJ RECURSOS P

30/12 1401 10266-0 P[,rJ FUNDO ÉSPE

3C/12 140'1 25343-X PM JARU -CIDE

30/12 1401 27469-0 PM J CFM

30i.,214n1 31129-2 PM JARU -SNA

30i121401 42420-X ?M JARU - tPrV

30i12 i401 53416 1 P[]J RECURSO Fr

31/121401 10016-1 PM.i RECURSOS P

31t21401 14349-7 PMJ REC ED NAO

0ocumento

551 401.000.027.469

11t142420

28t12t2020

0000

140-)

000c0

s9015

24t12t2020

30112t2020

000c

140'.

000c0

99015

11t12t2020

70

551.401.000.054,441

70

551.401.000.010.015

70

551.401.000.010.016



311',t2t2020 1401

1401

1á01

31/121401 15595-0 Pr\rJ ICS

551 .4A1 .O00.052.447

i1t1212020

31t122021)

0000

0000

70

OBSERVAçôES



21t01t2021

F{

ESTADO DE RONDÔNÁ
PREFETTURA MUNICIPAL DE JARU

t""dtE-'
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SEMAPLANF

Comunicação Interna no 5112021

Jaru/RO, 13 dê janeiro de 2021.

De: SEMAPLANF - Sec. deAdmin, Plan. e Fazenda
Para: DEPLAN

ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE
SUPERÁVIT FINANCEIRO

Prezados,

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar a abertura de

. .dito adicional especial suplementar proveniente de superávit financeiro no valor de R$
Í.ZgO.gOt,OO (sete milhôes, setecentos e trinta e seis mil, novecentos e sessenta e um
reais e sêssenta e seis centavos)destinado a atender investimentos e outras demandas
nas Unidades Orçamentárias: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Fazenda - SEMAPLANF, Secretaria de Gabinete do Prefeito - SEGAP e Secretaria
Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM'

Considerando que o crédito adicional acobertará despesas com a aquisiçáo de
veículo, mídia institucional, reforma e ampliação de bens imóveis, folha de pagamento, e
insumos asfalticos.

Considerando que o crédito contribuirá para a realização das ações de
desenvolvimento da infraestrutura municipal, valorização do patrimônio, apoio e
divulgação dos trabalhos realizados pela prefeitura e a despesas com folha de pagamento
das secretarias supracitadas.

Considerando a existência de recursos/disponibilidade fi nanceira.

i
I

I
I

Considerando a necessidade e o interesse público.
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Considerando a Lei n" 4320, de '17 de março de 1964 que Estatui Normas Gerais
de Direito Financeiro para elaboraçáo e controle dos orçmentos e balanços da União,
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

Considerando o artigo 40 da Lei no 4.320164:. sáo créditos adicionais, as
autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de
Orçamento.

Considerando o artigo 42 da Lei n" 4.3201il: os créditos suplementares e
especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Considerando o artigo 43 da Lei no 4.320164'. a abertura de créditos
suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocoÍTer a
despesa e será precedida de exposição justiÍicativa.

._-.'-.

Fl.l{.--
Procra-

:

,a:-.--

§ 10 Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:

l. O superávit financeiro apurado em balanço patimonial do exercício
anteior;

ll. Os provenienÍes de excesso de anecadação;

lll. Os resu/ÍanÍes de anulação parcial ou total de doÍaçôes
orçamentárias ou de créditos adicionais, autoizados em lei;

lV. O produto de operações de credito autorizadas, em forina que
juridicamente possibrTite ao Poder Executivo realizá-las.

§ 20 Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo
financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os sa/dos dos
créd'ttos adicionais transfeidos e as operações de credito a eles
vinculadas.

Assim, ante as razões aqui expostas, solicitamos as devidas providências
para adoção dos procedimentos cabíveis e necessários ao atendimento da demanda acima
expressa, conforme solicitado.

.- plementação (+): Rs 7.736.961,66

02 - Poder Executivo
02.04 - Secretaria Municipat de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04.122.0007.2049.0000 - Folha de Pagamento Administração Geral
3.1.90.11 - Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$ 1.740.579,39 (um milhão, setecentos e quarenta mil, quinhentos e setenta e nove
reais e trinta e nove centavos)

02 - Poder Executivo
02.04 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04. 1 22.0007 .2046.0000 - Manutenção S EMAPLAN F
4.4.90-52 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

I
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02 - Poder Executivo
02.04 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04.122.0007.1030.0000 - Construçáo, Reforma, Ampliaçâo de Bens lmóveis
4.4.90.51 - Obras e lnstalações
R$ 1.000-000,00 (um milhão de reais)

02 - Poder Executivo
02.01 - Secretaria de Gabinete do Prefeito - SEGAP
04.122.0007 .2044.0000 - Manutenção SEGAP
3.1.90.11 - Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

02 - Poder Executivo
02.01 - Secretaria de Gabinete do Prefeito - SEGAP
04.122.0007 .2044.0003 - Manutençáo SEGAP
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

nil, C /0

PÍocJ{'-i

I

02 - Poder Executivo
02.01 - Secretaria de Gabinete do Prefeito - SEGAP
04.122.0007.2044.0000 - Manutençáo SEGAP
4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanentes
RS 565.732,18 (quinhentos e sessenta e cinco mil, setecentos e trinta e dois reais e
dezoito centavos)

02 - Poder Executivo
02.09 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente
04.'l 22.0007 .2050. 0000 - Man utenção da S EM I N FRAM
3.1.90.11 - Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais)

02 - Poder Executivo
02.09 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente

15.451.0003.2020.0000 - Mobilidade Urbana
4.4.90.30 - Material de Consumo
R$ 2.080.650,09 (clois milhões, oitenta mil, seiscentos e cinquenta reais e nove centavos)

ANEXO I

QUADRO PARA SOLICITAÇÂO DE CREDITOS ADICIONAIS

PA Elemento
de Despesa

Fonte de
Recursos

Fonte STN
(Msc)

Valor

0007.2046 4.4.90.52 03.00 2.00'l .0000 300.000,00

0007.2049 3.1.90.1í 03.00 2.001.0000 R$ 1.740.579,39

0007.1030 4.4.90.5'1 03.00 2.001.0000 R$ 1.000.000,00

-Jé.-.





21101t2021

0007.2044 3.1.90.í1 03.00 2.001.0000 R$ 400.000,00

ANEXO I!
MEMÓRIA DE CÁLCULO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

Fonte: Balanço Patrímonial/Extrato Bancário

LUIZ FELIPE SANTOS DA SILVA
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF

Elabo.ado por: lACKSol{ OLIVEIRA DOS REIS

sEçÂo DE aporo Á0 DEpaRTAltEirro DE ptÂxElar,rEt{To

_--
,.,iÍLrrr---

"Íútr'19::-

2.001.0000 R$ 800.000,000007.2044 3.3.90.39 03.00
2.001 .0000 R$ 565.732,180007.2044 4.4.90.52 03.00
2.001 .0000 RS 850.000,000007.2050 3.1.90.11 03.00
2.001.0000 R$ 2.080.650,090003.2020 4.4.90.30 03.00

Fonte de
Recursos

Fonte de
Recursos

sTN (MSC)

Disponibilidade
Financeira 2020

Restos a
Pagar
2020

Superávit do
Exercício

03.00 R$ 8.565.732,18 R$ 0,00 R$ 8.565.732,18

Rua Raimundo Centanhedê, '1080 - Setor 02 - Jaru/Ro CEP: 76.890{00
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.iaru.ro.qovbr - CNPJ: 04 -279.2381000'l-59

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FELIPE SANTOS DA SILVA, Secretário (a) de
Adm. Planej. ê Fazênda, em 1410112021 às 1'l'.27, horário de Jaru/RO, com fulcro no art- 14 da
Lei Complqocdalo:l§L!c-06/022020.
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